
EMENDA N° 03
ADITIVA AO PROJETO DE LEI N°084/2018

1) O Parágrafo único do art 2º O Projeto de Lei nº 0084 de 14 de novembro de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º .....

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput deste artigo, o Poder Executivo poderá vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado, mediante prévia autorização legislativa.

Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de novembro de 2018.

Vereadora Autora ROSE IELO
PDT
JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa solicitar autorização legislativa no caso dos recursos necessários para cumprir as obrigações do contrato e construção da Barragem venha ser insuficiente.

